
CONTAGEM INTEGRAL DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

 

Governo mantém inflexibilidade e intransigência, 

Professores lutarão contra a injustiça e a discriminação! 

  

A reunião de negociação suplementar, requerida pelas organizações sindicais 

de docentes, realizada hoje, 18 de dezembro, confirmou a posição inflexível e 

intransigente de um governo que, à margem da lei, insiste em apagar 6,5 anos de 

trabalho cumprido pelos professores. E nem o facto de nas Regiões Autónomas da 

Madeira e dos Açores o tempo ser integralmente contabilizado, acentuando a 

discriminação imposta a quem exerce funções no continente português, levou o 

Governo da República a alterar uma posição que, ao longo de um ano de 

negociações, manteve inamovível. Soube-se hoje, pelos representantes da 

Educação e das Finanças, que cumprir a lei e contar todo o tempo de serviço aos 

professores constituiria uma “cedência” que o governo não estava disposto a 
assumir. 

No sentido de desbloquear a situação e encontrar uma saída legal e justa 

para o problema criado, os sindicatos apresentaram uma proposta concretaque 

passava pela aplicação, ao continente, da solução aprovada na Região Autónoma da 

Madeira, com a possibilidade de, por opção, os professores poderem utilizar tempo 

de serviço para a dispensa de vaga no acesso aos 5.º e 7.º escalões da carreira ou 

para efeitos de aposentação. Porém, o governo recusou. 

Admitiram, ainda, os sindicatos que a solução passasse por introduzir mais 

um artigo, com dois pontos, no Decreto-Lei proposto pelo governo. O primeiro 

garantiria que o tempo prestado para além dos 2 anos, 9 meses e 18 dias seria 

recuperado a partir de 2020, em termos a negociar posteriormente; o segundo 

permitiria que, por opção, os professores pudessem utilizar esse tempo para efeitos 
de aposentação. O governo também recusou. 

Na sequência da reunião, a Senhora Secretária de Estado Adjunta e da 

Educação afirmou que o governo não podia aceitar a proposta dos sindicatos 

porque isso iria comprometer os próximos governos com um pesado caderno de 

encargos que poria em causa o futuro. Uma afirmação estranha vinda de quem, no 

início da negociação, há um ano, pretendia que a recuperação só se iniciasse em 
2020, ou seja, já na próxima Legislatura e com o próximo governo. 

  

Entretanto, foi, ainda, divulgado um comunicado conjunto das Finanças e da 

Educação, que, entre outros equívocos, contém dois que não podem passar em 
claro: 

- Contrariamente ao que é afirmado, o processo negocial que hoje se concluiu 

não foi, porque não poderia ter sido, ao abrigo do disposto na Lei do 

Orçamento do Estado de 2019, simplesmente porque este ainda não está em 

vigor, aliás, nem sequer foi promulgado pelo Senhor Presidente da República; 

- A mentira de que os professores, até 2023, teriam um aumento acumulado 

de 19%. Esta é uma falsidade agora repetida com a qual o governo pretende 

isolar os professores da opinião pública. As organizações sindicais de 
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docentes repudiam este tipo de procedimento do governo, que passa pelo 

recurso à mentira para atingir fins ilegítimos. O que é verdade é que a 

maioria dos professores não terá outra valorização que não seja a que terão 

todos os funcionários públicos: os docentes contratados não terão qualquer 

valorização, tal como os que se encontram no topo da carreira; aos restantes 

professores aplicam-se as regras gerais de descongelamento das carreiras, 

mas com a diferença, em relação aos demais trabalhadores da Administração 

Pública, de o mesmo não respeitar a contagem integral do seu tempo de 

serviço. 

  

Face à situação criada, as organizações sindicais de docentes hoje reunidas, 
decidem: 

- Manter, a partir de 3 janeiro, a greve a toda a atividade que não se 

encontra prevista no horário de trabalho, dinamizando a participação dos 

professores na mesma e avançando com ações em tribunal em todos os casos 

em que forem efetuados descontos aos docentes que aderiram a esta greve 
nos meses de novembro e dezembro; 

- No primeiro dia de aulas do 2.º período, 3 de janeiro, pelas 12 horas, 

entregar ao governo, em mão, um pedido de abertura de negociações, dando 
cumprimento ao disposto na Lei do Orçamento do Estado para 2019; 

- Também nesse primeiro dia de aulas, lançar um abaixo-assinado/petição, 

nas escolas, exigindo a abertura de negociações das quais resulte a contagem 

integral do tempo de serviço dos professores, com o objetivo de deixar 

absolutamente claro que os professores não abdicarão do tempo que 
cumpriram; 

- Por último, se, em 2019, durante o mês de janeiro, o governo não abrir um 

novo processo negocial e nele não respeitar todo o tempo de serviço 

cumprido pelos professores, assim como, continuar a ignorar a necessidade 

de serem tomadas medidas que permitam a aposentação dos professores, os 

segundos mais velhos de toda a União Europeia, a regularização dos horários 

de trabalho e a resolução do problema da precariedade, que mantém um 

nível elevado, as organizações sindicais de docentes convocarão uma 

Manifestação Nacional de Professores, que pretendem maior que qualquer 

uma realizada na última década, greve ou greves de professores a realizar 

até ao final do ano, bem como outras ações – relativamente às quais já se 

iniciou a discussão – que poderão levar ao bloqueamento do normal 
desenvolvimento do ano letivo. 

  

Lisboa, 18 de dezembro de 2018 

  

As organizações sindicais 
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